
 diário oficial Nº 34.757  23 Sexta-feira, 05 DE NOVEMBRO DE 2021

editaL de NotiFicaÇÃo FiscaL – ceeat sUBstitUiÇÃo triBUtÁria
o coordenador Executivo Especial de administração Tributária de Substi-
tuição Tributária – cEEaT-ST, desta Secretaria de Estado da fazenda, no 
uso de suas atribuições.
faZ SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi aberta ordEM dE SErViÇo E 
NoTificaÇÃo fiScal n° 172021820000055-4, cujos dados da empresa são:
raZÃo Social: r. d. KlEiN TaBacoS
cNPJ: 22.417.529/0001-48
No exercício das funções de auditor fiscal na Secretaria de Estado da fa-
zenda e nos termos do art. 11 da lei nº 6.182, de 30 de dezembro de 1988 
e dos arts. 65 e 66 da lei nº 5.530, de 13 de Janeiro de 1989, c/c os arts. 
124 e 744 do regulamento do imposto sobre operações relativas à circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte interes-
tadual e intermunicipal e de comunicação – icMS, aprovado pelo decreto 
nº 4.676, de 18 de Junho de 2001, iniciou-se à ação fiscal no contribuinte 
acima identificado, o qual fica NOTIFICADO a apresentar no prazo de 15 
(quinze) dias, contado a partir de 15 (quinze) dias após a publicação deste 
Edital, nos termos do inc. iii, § 3º, art. 14 da lei 6.182/98, os documentos 
a seguir discriminados do período de 07/2020 a 09/2021:
- GNrE – GUia NacioNal dE rEcolHiMENTo dE TriBUToS ESTadUaS.
afrE responsável: MaNoEl aNildo fiGUEira BraSil
a entrega pode ser feita diretamente junto a esta coordenação, localizada 
na av. Gentil Bittencourt nº 2566 (4º andar), entre av. José Bonifácio e Trav. 
castelo Branco - São Braz, cEP 66.063.022, no horário de 08:00 as 14:00hs.
ÊNio roBErTo alVES Maia
coordenador fazendário - cEEaT-ST

Protocolo: 724036
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oUtras MatÉrias
.

Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria n.º202101001243 de 04/11/2021 - 
Proc n.º 002021730007083/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: dilsomar Pinheiro de Sousa – cPf: 328.521.932-72
Marca: fiaT croNoS 1.3 flEX Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001245 de 04/11/2021 - 
Proc n.º 002021730007090/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Manoel Hugo de lima – cPf: 105.673.302-06
Marca: VolKSWaGEN VirTUS HiGHliNE Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001247 de 04/11/2021 - 
Proc n.º 042021730004952/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: adriana Silva de Mesquita – cPf: 620.323.132-00
Marca: cHEV/TracKEr 12T a Pr Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001249 de 04/11/2021 - 
Proc n.º 002021730007110/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Bruno da Silva ferreira – cPf: 018.954.622-07
Marca: NiSSaN/KicKS acTiVE cVT 1.6 flEX Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001251 de 04/11/2021 - 
Proc n.º 002021730005380/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jairo Bentes da Silva – cPf: 796.841.902-63
Marca: cHEV/TracKEr T a lT 1.0 caMBio aUToMáTico Tipo: Pas/auto-
móvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104005710, de 04/11/2021 - 
Proc n.º 2021730007080/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marlito Portugal de Sousa – cPf: 289.220.852-15
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd197132E3155089
Portaria n.º202104005712, de 04/11/2021 - 
Proc n.º 2021730007079/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio Sinval ramos fernandes – cPf: 152.679.032-72
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa ESSENcE 1.6/Pas/automovel/9Bd19716TG3273822
Portaria n.º202104005714, de 04/11/2021 - 
Proc n.º 2021730007098/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel Palheta de andrade – cPf: 142.336.732-49
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd13501YG2283872

Portaria n.º202104005716, de 04/11/2021 - 
Proc n.º 2021730007111/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: augusto Paulo Meira ribeiro – cPf: 147.901.732-91
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 18a lTZ/Pas/automovel/9BGJc6920HB127829
Portaria n.º202104005718, de 04/11/2021 - 
Proc n.º 2021730007092/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Wilson rodrigues ferreira – cPf: 026.042.802-72
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XlS/Pas/automovel/9BrB29BT2f2067543
Portaria n.º202104005720, de 04/11/2021 - 
Proc n.º 2021730007088/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rail Vilhena da costa – cPf: 306.051.212-49
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla XEi 20/Pas/automovel/9BrB33BE2l2014509
Portaria n.º202104005722, de 04/11/2021 - 
Proc n.º 2021730007084/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose carlos cordeiro de freitas – cPf: 104.196.402-15
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69l0fG292632

Protocolo: 724363
Processo (Pae) Nº: 2021/941039

iMPUGNaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS
aSSUNTo: rEcUrSo coNTra dEciSÃo dE JUlGaMENTo dE iMPUGNaÇÃo 
doS ÍNdicES ProViSÓrioS PUBlicadoS No dEcrETo Nº 1760/2021.
do PEdido:
Município de Parauapebas, representado pelaProcuradora do Município 
QUÉSia SiNEY GoNÇalVES lUSToSa, Matrícula nº 661 - PorTaria Nº 174, 
inconformado com os termos da decisão proferida pela ilustre Presidente 
do GT cota Parte, que julgou improcedente a impugnação apresentada pela 
ora recorrente (ofício nº 285/2021 e Protocolo Eletrônico de recebimento 
na SEfa nº 2021/849476), em conformidade com o disposto no art. 
6º, ii do decreto nº 2.057/1993, interpôs rEcUrSo adMiNiSTraTiVo 
requerendo, ao final:
1 - Sejam considerados os valores de faturamento apresentados pela ValE 
S.a., segundo suas próprias demonstrações financeiras e relatório anual 
de lavra de 2019 e 2020, observando-se o disposto no decreto nº 4.478, 
art. 3º iii e art. 5º, V e a elaboração de cálculos considerando somente as 
despesas de custo de lavra dos RAL 2019 - fls. 54-55 (Anexo 02) e RAL - 
2020 - fls. 43 (anexo 03), conforme demonstrativo de cálculo apresentado 
pelo Município;
2 - Seja recalculado o índice provisório e considerados, tão somente, as 
saídas e entradas de mercadorias e serviços para o cálculo do valor adicio-
nado definidos na Lei Complementar nº 63/1990, Art. 3º, § 1º, I, pois não 
seria possível ignorá-las ou violá-las;
3 - Se forem mantidos os índices provisórios estabelecidos no decreto nº 
1.760/2021, sejam informados ao MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS, quais os 
custos apropriados citados no anexo Vii da diEf e quais as informações 
foram levadas em consideração para o cálculo de sua cota parte do icMS;
4 - Em cumprimento ao art. 3º, § 5º, da lei complementar n° 63/1990, 
seja informado ao município de Parauapebas todos os valores correspon-
dentes de cada contribuinte, das saídas e entradas de mercadorias e servi-
ços, correspondente aos exercícios de 2019 e 2020, que serviram de base 
para o cálculo do valor adicionado de 2022.
dESiSÃo:
1 –Quanto ao item 1, o decreto n° 4.478/2001 não sofreu nenhuma al-
teração relativamente ao valor da saída a ser computada no cálculo do 
valor adicionado, que continua sendo o mesmo, ou seja, aquele declara-
do na DIEF, o que foi ratificado pela publicação da Instrução Normativa 
nº 16/2021. cabe destacar que as demonstrações financeiras e relatório 
anual de lavra não são documentos previstos na legislação vigente para o 
cálculo do valor adicionado;
2 – Sobre a solicitação do item 2, há de se esclarecer que, conforme me-
todologia descrita na iN 016/2021, não há como considerar tão somente 
as saídas e as entradas declaradas em diEf, visto que deve-se valorar o 
custo do minério extraído do solo, o qual não é declarado em diEf em ra-
zão da não emissão de documentos fiscais de entradas dessas substâncias 
minerais.
3 – Sobre o item 3, segue abaixo demonstrativo do custo dos produtos 
vendidos relativo a substância minério de ferro, referente ao período de 
2020:

dEMoNSTraTiVo do cUSTo dE ProdUÇÃo
iTEM dEScriÇÃo doS cUSToS 2020

1 Material aplicado na produção r$  2.173.296.196,74
2 Mão de obra direta r$  540.444.057,05
3 Mão de obra indireta r$  378.445.677,43
4 custo com transporte na mina r$  1.747.034.330,20
5 depreciação r$  1.832.795.302,00
6 amortização r$  2.072.164,00

7 Exaustão r$  110.194.535,00


